
t.lldncla dt Úi1o ]oéi doó Campoó 
'Pnftltui'O 

t.ltado dt Úi1o 'Paulo 

LIVRO N. 0 FLS. No 

VUBLICAV (') ~.r_, JO"NAL 

B0l T •' ~ ") t·.~1;r 1·'- ÍVIO 

DECRETO N9 2581/78 

de 20 de abril de 1978 

N~de_3L_t cb_j -;}k_ 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no va lor de Cr$ .. . .. . . 
Cr$ . 90 . 000,00 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 
no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 49 da Lei n9 184 7 , 

de 30 de novembro de 1976, e artigo 39, Ítem V, do Decreto-Lei Compleme~ 
tar n9 9, de 31 de dezembro de 1969 . 

D E C R E T A 

Art igo 19 - Fica aberto no Departamento de 
Finanças, um crédito adicional, no valor de Cr$ . 90.000,00 (noventa mil 

cruzeiros ) , autorizado pela lei n9 19 77 de 07 de abril de 1978, destina

do a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: -

8 . 20 

8.20-08 

8 . 20-0842 

s.2o-os42le8 
8. 20 -0 8421882 . 38 
8. 20 -3140.00 

DIVISÃO DE ENSINO PRIMÁRIO 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

ENSINO DE PRIME IRO GRAU 

ENSINO REGULAR 

MANUTENÇÃO DO ENSINO 
ENCARGOS DIVERSOS . .. . . .. ...... Cr$ . 90 . 000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 
rior, será coberto com a redução parcial, na mesma importância, da dota 

çao :- 8. 20 - 08421882.42 . 3131.00, do orçamento vigente . 

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor -

na data de seua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
20 de abril de 19 78 . 

Ednarclo 

Registrado e publicado no 
feito, aos vinte dias do mês de abril do ano de mil 
e oito. 

DA/jda/. 

Santos 

do Pre -

e setenta 


